
Superior Tribunal de Justiça

CARTA ROGATÓRIA Nº 14.824 - DE (2019/0242312-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
JUSROGANTE : TRIBUNAL DA COMARCA DE MUNIQUE 
INTERES.  : C A E J J 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - CURADOR ESPECIAL
PARTE     : A J M S D G V K 
A.CENTRAL : MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

  

DESPACHO

Considerando a manifestação do Ministério Público Federal, determino o 

retorno dos autos à Justiça Federal em Caxias do Sul (RS), que deverá expedir 

carta precatória à Comarca de Nova Petrópolis (RS), onde reside o interessado, 

devendo constar do novo mandado que, no caso de não comparecimento, será 

aplicada a pena de confissão, conforme o art. 385, § 1º, do Código de Processo 

Civil.

Encaminhe-se kit para coleta de amostra para laudo pericial de 

exame de DNA.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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